
 Instituído conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

Terça-feira, 08 de fevereiro de 2022

Diário Oficial
Eletrônico

P E D E R N E I R A S
Ano V | Edição nº 986

SUMÁRIO

O Diário Oficial de Pederneiras é uma publicação online da Prefeitura Municipal criada pela Lei nº 3.454, de 01 de novembro de 2017, de 
caráter informativo, para dar transparência às ações do governo.

COORDENAÇÃO
Daniel César Peroso (Secretário de Administração)

JORNALISTA RESPONSÁVEL
Allan Razuk de Oliveira (MTB 80.595)

CONTEÚDO GRÁFICO
Assessoria de Comunicação da Prefeitura de Pederneiras

www.pederneiras.sp.gov.br
Expediente

Diário Oficial

PEDERNEIRAS

PODER EXECUTIVO	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2
Portarias	 3
Atos de Pessoal	 3
Atos	 3
Convocação	 4
Licitações e Contratos	 5
Atas de registro de preço	 5
Inexigibilidade	 22

Fundação Estatal Regional de Saúde - Região de Bauru	 22
Concursos Públicos/Processos Seletivos	 22
Convocação	 22



2Terça-feira, 08 de fevereiro de 2022 Ano V | Edição nº 986DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.047, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.
(QUE DISPÕE SOBRE A CESSÃO 
DE USO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES À IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PEDERNEIRAS).

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita 
Municipal de Pederneiras, Estado de São  Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Nos termos do artigo 124, §4º da Lei Orgânica 
Municipal, fica permitido à Irmandade da Santa Casa de 
Misericóridia de Pederneiras, entidade assistencial sem fins 
lucrativos inscrita no CNPJ sob o nº 53.816.153/0001-78, com 
sede na Avenida Paulista, n.º O–325, centro, nesta cidade 
de Pederneiras/SP, o uso dos seguintes equipamentos de 
propriedade do Município de Pederneiras:

I.	 Aparelho de Osmose reversa com vazão entre 100 
e 120 litros/hora. Possui pré-filtro, filtro de carvão ativado, 
membrana de osmose, coluna deionizadora, bomba de 
pressurização, com capacidade de atender pelo menos duas 
máquinas. Alimentação elétrica bivolt automática. Com registro 
na ANVISA. Patrimônio nº 27719.

II.	 Aparelho de hemodiálise para ira de uso à beira 
leito, indicado para tratamento de pacientes adultos, com as 
seguintes características: painel com monitor LCD com tela 
colorida, funcionamento controlado por microprocessador, 
gabinete construído em material com rigidez para absorver 
impactos, dotado de rodízios com freio. Sistema volumétrico 
para mistura da solução de diálise e controle de ultrafiltração, 
equipado para diálise com acetato e bicarbonato líquido. Bomba 
de infusão de heparina, programável para uso com seringas 
comerciais, rolete de bomba de sangue com fluxo e calibre 
de linha arterial regulável digitalmente, após sua inserção, 
capacidade de operar com dialisadores de alto e baixo fluxo 
com conexões universais e linhas de sangue para pacientes 
adultos e pediátricos. Monitor automático e não-invasivo 
para verificação da pressão arterial com limites máximos e 
mínimos para: pressão sistólica, diastólica, pressão média e 
pulso, programável. Variação do nível de sódio e ultrafiltração 
com programação de perfis pré-definidos. Indicação visual 
de gráficos, ajustes, alarmes, dados numéricos e parâmetros 
da diálise. Monitorizar temperatura pressão transmembrana, 
pressão arterial, pressão venosa, condutividade, fluxo de 
banho e fluxo efetivo de sangue; autocheck (autoteste) de 
todas as funções da máquina, com bloqueio para situações 
anormais. Sistema de desinfecção totalmente automatizado 

e com início pré-programado. Detector de bolhas de ar por 
ultrassom, com bloqueio da linha venosa. Monitorização e 
alarme com detector de vazamentos de sangue, com bloqueio 
de bomba de sangue e by-pass, sistema de by-pass automático 
e manual para alteração anormal do banho (condutividade e 
temperatura). Dispositivo ou sistema de bloqueio que impede 
o uso de soluções não específicas par ao modo de diálise 
programado. Redução automática da taxa de ultrafiltração 
quando houver parada da bomba de sangue ou manual em 
caso de emergência. Patrimônio nº 27665.

Parágrafo único. A permissão se dá a título precário, 
podendo ser revogada a qualquer momento, mediante prévia 
comunicação à permissionária.

Art. 2º Ficará a cargo da permissionária a guarda e o zelo em 
relação aos bens cedidos, devendo comunicar imediatamente 
ao permitente qualquer intercorrência relacionada aos 
equoipamentos.

Parágrafo único. As demais condições da cessão de uso 
e obrigações das partes serão pormenorizadas em termo de 
permissão de uso a ser firmado entre as partes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 07 de fevereiro de 
2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.048, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.
(Dispõe sobre declaração de Utilidade 
Pública do imóvel)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita Municipal 
de Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser 
desapropriada, por via amigável ou judicial, de uma área de 
terras, a qual se encontra inserida em gleba maior e deverá 
ser desmembrada da Matrícula nº 25.834, contendo uma área 
de 703,02 metros quadrados, de propriedade de ADEMIRANA 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ n° 
14.877.978/0001-40, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 
62, na cidade de Jaú/SP, com a seguinte descrição:

Tem início no ponto 37-A, localizado na confluência da 
lateral par da Rua Miguel Pertinhes Filho (ex-Prefeitura 
Municipal de Pederneiras) com terras de propriedade de Maria 
Nilda Cardoso de Conti e outros. Daí segue com o rumo de 
27°28’44” NE e distância de 68,723 metros até encontrar o 
ponto 17F, confrontando neste trecho com a lateral da Rua 
Miguel Pertinhes Filho. Daí deflete à esquerda e segue 
com o rumo de 83°25’36” NW e distância de 11,78 metros 



3Terça-feira, 08 de fevereiro de 2022 Ano V | Edição nº 986DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

até encontrar o ponto 39, confrontando neste trecho com a 
projeção da Avenida João Meiado. Daí deflete à esquerda 
e segue com o rumo de 27°33’08” SW e distância de 58,62 
metros até encontrar o ponto 38, confrontando neste trecho 
com o remanescente da Matrícula n° 25.834 do O.R.I. local. 
Daí deflete à esquerda e segue com o rumo de 34°29’16” 
SE e distância de 12,551 metros até encontrar o ponto 37-A, 
início da presente descrição, encerrando uma área de 703,02 
metros quadrados.

Parágrafo único. A área a ser desapropriada destina-se à 
duplicação da Rua Miguel Pertinhes Filho.

Art. 2º Fica declarada de caráter urgente a desapropriação, 
nos termos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto, 
consubstanciadas na lavratura de Escritura Pública de 
Desapropriação amigável e, seu respectivo Registro perante 
o Cartório de Registro de Imóveis, correrão por conta do 
Município de Pederneiras, à conta de dotação orçamentária 
própria, em vigor.

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 07 de fevereiro de 
2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

Portarias

PORTARIA Nº 4.522, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.
(QUE DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
IMÓVEL)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte:

P O R T A R I A:

Art. 1º Ficam nomeados os Srs. PAULO FERNANDO 
SAMPAIO GALVÃO FILHO, Engenheiro Civil e Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, registrado no CREA nº 
5069072940; LEANDRO ROSA, Engenheiro Civil da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Obras e Trânsito, registrado no 
CREA nº 5069465469; e RAPHAEL TRAMONTE LEME, 
Engenheiro Civil da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Obras e Trânsito, registrado no CREA nº 5069465124, 
residentes nesta cidade de Pederneiras/SP, para procederem à 
AVALIAÇÃO de uma área de terras, a qual se encontra inserida 
em gleba maior e deverá ser desmembrada da Matrícula nº 
25.834, contendo uma área de 703,02 metros quadrados, 
de propriedade de ADEMIRANA EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ n° 14.877.978/0001-40, nos 
termos do Decreto nº 5.048, de 07 de fevereiro de 2022.

Art. 2º A Comissão, após vistoriar o imóvel, apresentará um 
“Laudo de Avaliação”, no prazo de 05 (cinco) dias.

Art. 3º A Comissão prestará seus serviços sem ônus para o 
Município, que serão considerados de relevante importância.

Art. 4º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 07 de fevereiro de 
2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

Atos de Pessoal

Atos

ATO nº 553 de 08 de Fevereiro de 2022.
(Que autoriza contratação de aprovada 
em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso 
Público 002/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO o Ofício 012/2022 da Secretaria 
Municipal de Educação solicitando a contratação para o 
emprego relacionados abaixo;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação de candidata concursada, 
conforme segue:
Classif.	 Emprego	 Nome

20	 Motorista II	 Adriana Cafeu de Santis

ARTIGO 2º - A mencionada acima deverá comparecer na 
Secretaria Municipal de Administração no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 08 de Fevereiro de 
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
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Convocação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilma Sra. ADRIANA CAFEU DE SANTIS (20ª colocada) 
CPF: 265.899.948-89 
RG: 26.176.688-0 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 002/2019 para o 
Emprego de MOTORISTA II, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 15 DE FEVEREIRO DE 
2022, às 09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu 
processo de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 
n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 

Carteira profissional (CTPS) - original 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Carteira nacional de habilitação categoria “D” – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
C. P. F. - Cópia 
Titulo de eleitor – Cópia 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
R.G. (identidade) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Comprovante de Residência - Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH)   

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 08 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 
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Atas de registro de preçoLicitações e Contratos

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2021
PROCESSO Nº 18783/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Si -
queira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a empresa
MAQUEA & MAQUEA LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs
2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 157/2021, bem
como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus res-
pectvos preços unitárrios, observadas as seguintes clárusulas e condiçees: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especifcação Marca Valor Unit. Valor Total

27 300 kg

polpa  de  fruta,  sabor  acerola,  sem  conservantes,
acidulante  e/ou  agentes  químicos,  composto  líquido
extraído  pelo  esmagamento  das  partes  comestveis  de
frutas  carnosas,  apresentação  na  forma  polpa  de  fruta
congelada,  obtda  da  fruta  madura  e  sã,  processo
tecnológico  adequado  submetdo  ao  tratamento  que
assegure sua apresentação e conservação até o consumo,
isento de fragmentos das partes  não comestveis e sem
açúcar, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde
que mantdos congelados a - 18º C, com validade mínima
de 144 dias a contar  da data da entrega, acondicionado
em sacos plárstcos atóxicos pesando  100 gramas, e suas
condiçees deverão estar de acordo com a NTA-21 (Decreto
12.486 de 20/10/78). Conter na embalagem impresso de
forma  indelével:  registro  do  fabricante  no  M.A.P.A.,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do
lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,  composição  e
telefone do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).
Tendo como referência a marca: De Marchi, Pura Polpa
ou  similar  de  igual  qualidade  ou  superior. Apresentar
fcha técnica do produto em papel tmbrado do fabricante,
devidamente  assinada  pelo  seu  responsárvel  técnico.
Apresentar  duas  amostras  em  embalagem  identfcadas
para teste de degustação. Diluição para suco 1 + 2 = 300
ml  de  suco.   (Exceto  para  aqueles  produtos  que  forem
cotados das mesmas marcas indicadas como referência).

MAQUEA R$ 9,00 R$ 2.700,00

29 1.000 kg

polpa  de  fruta,  sabor  maracujá,  sem  conservantes,
acidulante  e/ou  agentes  químicos,  composto  líquido
extraído  pelo  esmagamento  das  partes  comestveis  de
frutas  carnosas,  apresentação  na  forma  polpa  de  fruta
congelada,  obtda  da  fruta  madura  e  sã,  processo
tecnológico  adequado  submetdo  ao  tratamento  que
assegure sua apresentação e conservação até o consumo,
isento de fragmentos das partes  não comestveis e sem
açúcar, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde
que mantdos congelados a - 18º C, com validade mínima
de 144 dias a contar  da data da entrega, acondicionado
em  sacos  plárstcos  atóxicos  pesando 01  kg,  e  suas

MAQUEA R$ 11,00 R$ 11.000,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

condiçees deverão estar de acordo com a NTA-21 (Decreto
12.486 de 20/10/78). Conter na embalagem impresso de
forma  indelével:  registro  do  fabricante  no  M.A.P.A.,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do
lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,  composição  e
telefone do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).
Tendo como referência a marca: De Marchi, Pura Polpa
ou  similar  de  igual  qualidade  ou  superior. Apresentar
fcha técnica do produto em papel tmbrado do fabricante,
devidamente  assinada  pelo  seu  responsárvel  técnico.
Apresentar  duas  amostras  em  embalagem  identfcadas
para teste de degustação.  Diluição para  suco 1 + 4 = 5
litros  de  suco.  Rendimento  25 porções  de  200  ml  por
quilo  do  produto.  (Exceto  para  aqueles  produtos  que
forem  cotados  das  mesmas  marcas  indicadas  como
referência).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata serár de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverár ser entregue no prazo márximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitaçees, no horárrio das 7:00
às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de
Pederneiras.

3  – Correrão  por  conta  da contratada todas  as  despesas  de embalagem, seguros,  transporte,  carga e  descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciárrios decorrentes do fornecimento.

4  – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverár comprovar o cumprimento das
obrigaçees  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

5 – Os itens 21 e 28 deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às
sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O  objeto  da  presente  licitação  serár  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verifcação da conformidade dos produtos com as especifcaçees deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderár:

a) se disser respeito à especifcação, rejeitár-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deverár fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo márximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverár fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  márximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  notfcação  por  escrito,  mantdo  o  preço  inicialmente
contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-ár defnitvamente, após verifcação do atendimento integral da quantdade e das
especifcaçees contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento  serár  efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data  da entrega efetva de todos os  produtos
constantes da respectva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação
da nota fscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fscais/faturas que apresentarem incorreçees serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerár
20 (vinte) dias após a data de sua apresentação várlida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverár apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profssional responsárvel pela condução do processo, de que estár cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverár  apresentar  comprovação  documental  de  que  estár  cumprindo  as  obrigaçees  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fca convencionado que a taxa de compensação fnanceira devida pelo Município de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sançees previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada fcarár sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustfcada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustfcado na entrega dos produtos:
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2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontarár do primeiro pagamento que fzer à Contratada,  após a sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm carárter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejarár a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominaçees legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejarár a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominaçees legais.

CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos serár efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitaçees, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especifcaçees dos produtos, quanttatvos,
prazo, local de entrega e preço unitárrio e total, que substtuirár o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fca obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantdades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitaçees,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não estár obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material,  fcando a seu
exclusivo critério a defnição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quanttatvos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especifcaçees  Técnicas  são  estmatvos  e  representam  as
previsees do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras frmar as contrataçees que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condiçees.

5 – O produto serár devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especifcaçees da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo márximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situaçees referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.
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7 – O preço registrado obriga  o  proponente e  poderár,  justfcadamente,  ser  objeto  de reequilíbrio  econômico –
fnanceiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderár convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especifcaçees indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - fnanceiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo o desequilíbrio  econômico  –  fnanceiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específca para o item,
bem como se utlizar de outros meios, a fm de manter os preços de acordo com os pratcados no mercado.

10  – Caso seja necessário,  a  Prefeitura  Municipal  de Pederneiras  reserva-se no direito  de enviar  amostra  dos
produtos para realização dos ensaios,  testes e  demais provas exigidas por normas técnicas ofciais  para a boa
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artgo 75 da Lei nº 8.666/93.
Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especifcações mínimas exigidas no edital,  a contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos
artgos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fns o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, serár assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 04 de fevereiro de 2022.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº 064.968.239-44 Prefeita Municipal

Maquea & Maquea Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2021
PROCESSO Nº 18783/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Si -
queira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a empresa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos De-
cretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Ele -
trônico nº 157/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo dis -
criminados, com seus respectvos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especifcação Marca Valor Unit. Valor Total

35 100 kg

chocolate em pó, solúvel, sem adição de açúcar; composto
de  cacau  em pó  puro  (100%  cacau).  Embalagem primaria
apropriada hermetcamente fechada e atóxica. Embalagem
contendo de 250 g a 02 kg. Embalagem secundaria caixa de
papelão reforçado. Validade mínima de 10 meses a partr da
data  de entrega.  Suas  condições  deverão  estar  de  acordo
com a resolução RDC 264/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC
360/03, RDC 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito
a verifcação no ato da entrega aos procedimentos admin.
determinados pela ANVISA. Conter na embalagem impresso
de  forma  indelével:  registro  do  fabricante  no  M.A./  SIF  /
DIPOA, marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail,
n° do lote, data de fabricação, validade, peso, composição,
telefone  do SAC (serviço  de atendimento ao consumidor).
Apresentar duas amostras em embalagem original para teste
de degustação e fcha técnica do produto em papel tmbrado
do fabricante,  devidamente assinada pelo seu responsável
técnico (exceto  para  aqueles  produtos  que forem cotados
das mesmas marcas indicadas como referência).

DONA JURA R$ 38,42 R$ 3.842,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00
às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de
Pederneiras.

3  – Correrão  por  conta  da contratada todas  as  despesas  de embalagem, seguros,  transporte,  carga e  descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
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acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

5 – O item 09 deverá ser transportado sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às sanções
previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verifcação da conformidade dos produtos com as especifcações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especifcação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  notfcação  por  escrito,  mantdo  o  preço  inicialmente
contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á defnitvamente, após verifcação do atendimento integral da quantdade e das
especifcações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento  será  efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data  da entrega efetva de todos os  produtos
constantes da respectva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação
da nota fscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profssional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fca convencionado que a taxa de compensação fnanceira devida pelo Município de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada fcará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustfcada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustfcado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontará do primeiro pagamento que fzer à Contratada,  após a sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especifcações dos produtos, quanttatvos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fca obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantdades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material,  fcando a seu
exclusivo critério a defnição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quanttatvos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especifcações  Técnicas  são  estmatvos  e  representam  as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 
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4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras frmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especifcações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7  – O preço registrado obriga  o  proponente e  poderá,  justfcadamente,  ser  objeto  de reequilíbrio  econômico –
fnanceiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especifcações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - fnanceiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo o desequilíbrio  econômico  –  fnanceiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específca para o item,
bem como se utlizar de outros meios, a fm de manter os preços de acordo com os pratcados no mercado.

10  – Caso seja necessário,  a  Prefeitura  Municipal  de Pederneiras  reserva-se no direito  de enviar  amostra  dos
produtos para realização dos ensaios,  testes e  demais provas exigidas por normas técnicas ofciais  para a boa
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artgo 75 da Lei nº 8.666/93.
Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especifcações mínimas exigidas no edital,  a contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos
artgos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fns o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 04 de fevereiro de 2022.

EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 080.745.218-18 Prefeita Municipal

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2021
PROCESSO Nº 18783/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Si -
queira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a empresa
CCF NUTRI EIRELI, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de
04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 157/2021, bem como das
Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectvos
preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especifcaação Marca Valãor Unit. Valãor Tãotal

03 18.000 kg

arrãoz  agulhinha,  tpão  1,  lãongão  e  fnão,  seco,  grãos
inteiros, com teor de umidade máxima 15%, isento de
sujidades  e  materiais  estranhos,  acondicionado  em
saco plástco contendo 05 kg, validade mínima de 05
meses a contar da data da entrega e suas condições
deverão  estar  de  acordo  com  a  NTA-33  (Decreto
12.486 de 20/10/78). Conter na embalagem impresso
de  forma  indelével:  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação,
validade, peso, composição, telefone do SAC (servico
de  atendimento  ao  consumidor).  Tendão  cãomão
referência as marcas: Tião Jãoção, Safra Sul, Pratão Finão,
Pitangueira,  Empórião  Sção  Jãoção,  Sãolitão  Premium  ãou
similar  de  igual  qualidade  ãou  superiãor. Apresentar
duas amostras  em embalagem original para teste de
degustação  (exceto para aqueles produtos que forem
cotados  das  mesmas  marcas  indicadas  como
referência)

CAMPO FINO R$ 3,64 R$ 65.520,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00
às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de
Pederneiras.

3  – Correrão  por  conta  da contratada todas  as  despesas  de embalagem, seguros,  transporte,  carga e  descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

4  – O Licitante vencedãor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  respãonsável  pelão
acãompanhamentão e recebimentão deste registrão de preaãos e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Respãonsável  pelão  Acãompanhamentão  e
Recebimentão.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notficação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  notficação  por  escrito,  mantdo  o  preço  inicialmente
contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitvamente, após verificação do atendimento integral da quantdade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento  será  efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data  da entrega efetva de todos os  produtos
constantes da respectva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedãor em situação de recuperaação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No caso de  Licitante vencedãor em situação de  recuperaação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedãor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Municípião de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustficada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustficado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada,  após a sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedãor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedãor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quanttatvos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantdades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quanttatvos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estmatvos  e  representam  as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 
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4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7  – O preço registrado obriga  o  proponente e  poderá,  justficadamente,  ser  objeto  de reequilíbrio  econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedãor pãoderá ter ainda, a Ata de Registrão de Preaãos cancelada, desãonerandão-se de cãomprãomissão
ajustadão, quandão a critérião da Administraação, cãomprãovar ão desequilíbrião ecãonômicão - fnanceirão.

9.1 – A cãomprãovaação deverá ser feita acãompanhada de dãocumentãos, tais cãomão lista de preaão de fabricantes, nãotas
fscais de aquisiação de matérias-primas, serviaãos e ãoutrãos insumãos, de transpãorte de mercadãorias, alusivas à épãoca
da elabãoraação da prãopãosta e dão mãomentão dão pedidão de desãoneraação dão cãomprãomissão;

9.2  –  Recãonhecendão ão desequilíbrião  ecãonômicão  –  fnanceirão,  a  Administraação  pãoderá  cancelar  fãormalmente  ão
registrão em relaação aão item;

9.3 – A Administraação, simultaneamente ãou após a desãoneraação, pãoderá prãomãover licitaação específca para ão item,
bem cãomão se utlizar de ãoutrãos meiãos, a fm de manter ãos preaãos de acãordão cãom ãos pratcadãos não mercadão.

10  – Casão seja necessárião,  a  Prefeitura  Municipal  de Pederneiras  reserva-se não direitão  de enviar  amãostra  dãos
prãodutãos para realizaação dãos ensaiãos,  testes e  demais prãovas exigidas pãor nãormas técnicas ãofciais  para a bãoa
execuação dão ãobjetão, cujas despesas cãorrerção pãor cãonta dão licitante vencedãor, cãonfãorme artgão 75 da Lei nº 8.666/93.
Casão a mesma nção seja aprãovada ãou nção apresente as especifcaaçes mínimas exigidas não edital,  a cãontratada
deverá prãoceder a trãoca imediata de tãodão ão prãodutão, bem cãomão estará sujeitão ainda, à multa de 20% (vinte pãor
centão) sãobre ão valãor tãotal dão prãodutão cãonstante da Autãorizaação de Fãornecimentão e demais sanaçes previstas nãos
artgãos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar cãom ãos prejuízãos que pãossam resultar e ter ãos
pagamentãos suspensãos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 04 de fevereiro de 2022.

CRISTIANO DE CARVALHO FERREIRA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 368.999.058-09 Prefeita Municipal

CCF Nutri Eireli
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022
PROCESSO Nº 19736/2021
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a empresa
THN NUTRIÇÃO E SAÚDE EIRELI, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais
nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 02/2022,
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus
respectvos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especifcação Marca Valor Unit. Valor Total

01 1.000 Lata

DIETA  NUTRICIONALMENTE  COMPLETA,  PADRÃO,
NORMOCALÓRICA,  NORMOPROTEICA COM SACAROSE,
PARA  ADULTOS  E  IDOSOS  PARA  RECUPERAÇÃO  DO
ESTADO NUTRICIONAL EM VARIADOS SABORES -  LATA
DE 370 A 450 GRAMAS 

NOURISH
ORIGINAL /

SOIN VIE
 R$ 25,00 R$ 25.000,00

02 1.000 Lata

DIETA  NUTRICIONALMENTE  COMPLETA,  PADRÃO,
NORMOCALÓRICA,  NORMOPROTEICA  COM  SACAROSE
PARA  ADULTOS  E  IDOSOS,  PARA  RECUPERAÇÃO  DO
ESTADO NUTRICIONAL EM VARIADOS SABORES -  LATA
DE 720 A 900 GRAMAS 

NOURISH
ORIGINAL /

SOIN VIE
R$ 50,00 R$ 50.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1  – O  objeto  desta  licitação  deverá  ser  entregue  em  15  (quinze)  dias  corridos,  contados  a  partr  da  data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2  – A  Autorização  de  Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação do respectvo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3  – A entrega do objeto desta  licitação deverá  ser  feita na Central  de Abastecimento de produtos de Saúde,
localizada Rua Eliazar Braga, nº N-257 – Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07hs às 16hs, correndo
por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros,  transporte,  carga e descarga,  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do
administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
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2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notficação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  notficação  por  escrito,  mantdo  o  preço  inicialmente
contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitvamente, após verificação do atendimento integral da quantdade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento  será  efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data  da entrega efetva de todos os  produtos
constantes da respectva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial,  junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustficada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustficado na entrega dos produtos:

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



20Terça-feira, 08 de fevereiro de 2022 Ano V | Edição nº 986DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

           PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada,  após a sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quanttatvos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantdades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quanttatvos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estmatvos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justficadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-
financeiro, para menos ou para mais.
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8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-fnanceiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-fnanceiro, a Administração poderá cancelar formalmente o registro
em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item,
bem como se utlizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os pratcados no mercado.

10  – Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do produto para
realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas ofciais para a boa execução do objeto,
cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as
especifcações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem
como  estará  sujeito  ainda,  à  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da
Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artgos 7º da lei nº 10.520/02  e 87 da lei nº 8.666/93,
além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 04 de fevereiro de 2022.

RODRIGO FERREIRA LUIZ IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 278.076.288-80 Prefeita Municipal

THN Nutrição e Saúde Eireli
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Inexigibilidade

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2022
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 01/2022, para 

a aquisição de 31.000 passes de circular da empresa Auto 
Viação Jauense Ltda, pelo valor total de R$ 100.270,00, em 
conformidade com o artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93 
(Processo nº 1812/2022). Pederneiras, 07 de fevereiro de 
2022.

Fundação Estatal Regional de Saúde - Região 
de Bauru

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2021
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

VANIA VENTURA BORGES TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 36H 3º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo 
001/2021 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS, 
no item 16.7.2 O candidato que não se apresentar no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis após a convocação será 
considerado desistente e será excluído do processo seletivo, 
sendo convocado o próximo candidato da listagem.

Rua Gerson França, 9-42 – Centro – Bauru/SP - CEP. 
17.015-200 – Telefone: 14 - 3012 0883/ 14-3010 8038

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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